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ASSUNTO 

Solicita ao Prefeito de São Lourenço da Mata, o retorno do 
carro do fumacê, em todo Loteamento Helena de Morais, 
neste Município. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as 
formalidades legais nos termos regimentais desta Casa 
Legislativa, que seja feito um veemente apelo à Vossa Excelência 
o Prefeito do Município, VÍNICIUS LABANCA, para que seja 
tomada as devidas providências para o RETORNO DO CARRO 
DO FUMACÊ, PARA COMBATER A PROLIFERAÇÃO DOS 
MOSQUITOS AEDES AEGYPTI, no Loteamento Helena de 
Morais, neste Município de São Lourenço da Mata. 

JUSTIFICATIVA 

O retorno do carro do fumacê no bairro acima citado, se faz 
necessário, tendo em vista a existência de diversos focos de 
mosquito da dengue, além do fato de várias infecções com o 
vírus ora mencionado. 

Ressalte-se que, tenho recebido informações de moradores 
do bairro acima declinado que, a quantidade de muriçocas 
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aumentou bastante nos últimos dias, chegando a um nível 
desconfortável, o que, por tal motivo a população requer 
intervenção da administração pública municipal para ajudar a 
combater o elevado índice de infestação de mosquitos. 

Como representante dos moradores do Loteamento Helena 
de Morais, assumi o compromisso de lutar pelos seus direitos 
em todos os contextos, para a melhoria da qualidade de vida da 
nossa população, por isso venho por meio deste requerer que 
seja atendido a solicitação feita pelos moradores daquele bairro. 

Pelo exposto solicito aos meus ilustres pares a aprovação de 
presente pleito. 

Plenário da Câmara Municipal de São Loureço da Mata, 08 de maio de 2025. 

JOSÉ GABRIEL DA FONSECA NETO 
Vereador - AVANTE 
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